LEI Nº 2.443, DE 02/01/2003

Autoriza Diretores de Escolas Públicas Municipais, a doar bens inservíveis às entidades populares do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Ficam os Diretores de Escolas Públicas Municipais, autorizados a doar às entidades populares de notório reconhecimento público, declaradas de utilidade pública municipal, produtos inservíveis, oriundos de merenda escolar, desde que impróprios para o consumo humano.

Parágrafo único . Os produtos de que trata esta Lei, somente poderão ser doados com a finalidade específica para consumo animal, e após a emissão de laudo circunstanciado, lavrado pela autoridade sanitária municipal.

Art. 2º. A entidade que desejar receber os bens previstos no artigo antecedente, deverá estar inscrita no cadastro de entidades de utilidade pública da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Timóteo.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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